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AUTÓGRAFO Nº 41/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 39/2024 

Autoria : Executivo 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação conforme Resoluções 

SS nº 55, de 19 de março de 2024 e nº 56, de 21 de março de 2024. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação. 

 
 
 

 Ficha 492 – Fonte: 02 – Valor: R$ 4.062,76 – Subvenção. 

 

Art. 2º A autorização referente aos créditos adicionais 

suplementares por excesso de arrecadação terão sua cobertura através de 

entrada de Receitas por meio da Resolução SS nº 55 de 19 de março de 

2024 e Resolução SS nº 56, de 21 de março de 2024, que dispõe sobre o 

pagamento de valores complementares da produção de cirurgias eletivas, 

dos 54 procedimentos cirúrgicos eletivos prioritários, de média e alta 

complexidade realizada nos estabelecimentos de saúde que integram o 

SUS-SP. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 07/05/2024. 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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